QUESTIONARIO
SEGUNDA ETAPA PROJETO DE PESQUISA -
Precedentes e Jurisprudéncia no Novo CPC

Nome do pesquisador:
Processo n°

Comarca

Vara

1. Foi detectada a existéncia ou o0 uso de repercgesab(STF) para o julgamento do caso?
() sim
( ) nao

2. Foi detectada a existéncia ou o uso de repeti{y®3) para o julgamento do caso?
() sim
( ) nao

3. Foi detectada a existéncia ou 0 uso de sumulas &IFou TIJRO) para o julgamento do caso?
() sim
( ) nao

4. Foi detectada a existéncia ou o uso de jurisprud€8dF, STJ ou TJRO) para o julgamento do
caso?
() sim
( ) néo

Revisor: () Prof. Marcos Alaor Diniz Grangeia
( ) Prof. Arlen José Silva de Souza

5. Foi detectada a existéncia ou o uso de precedeata® julgamento do caso?
() sim
( ) nao

6. Foi detectada a existéncia ou o uso de jurisprud@uninante (STF ou STJ) para o julgamento
do caso?
()sim
( ) néo

Comentarios:

Repercussao geraé o instituto processual pelo qual se reserval&djulgamento de temas trazidos em recursosagirgrios que apresentem questdes
relevantes sob o aspecto econdmico, politico, kouiguridico e que ultrapassem os interesses tulgeda causa. Foi incluido no ordenamento juoidic
pela Emenda Constitucional n. 45/2004 e regulardenpalos arts. 322 a 329 do Regimento Interno g¢weBuo Tribunal Federal e pelos artigos 1.035 do
Cadigo de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).

Recurso repetitivoé aquele que representa um grupo de recurso®mitrarios ou especiais que tenham teses idéntioasgja, que possuam fundamento
em idéntica questéo de direito. Esta previsto nipoa 1.036 a 1.041 do Cédigo de Processo Civil.

Jurisprudéncia dominante: é aquela que predomina na orientacéo da Conteitggada no tribunal por maioria absoluta, hawgmolica divergéncia sobre
0 assunto. Encontra previsdo nos artigos 926 el@Z3PC.

Precedente € a deciséo judicial tomada a luz de um casoretmocujo elemento normativo pode servir comotdr@ara o julgamento posterior de casos
anélogos.



